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EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS

A  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,  representada  por  seu
Presidente, signatário, nos termos do artigo 83 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Assis,  vem requerer  a  prorrogação de prazo para emitir parecer  sobre o Projeto de Lei  nº
20/2023, que visa revogar a Lei nº 4.990, de 17 de maio de 2007, sob a justificativa de que a
Comissão  deliberou  convocar  o  Secretário  Municipal  da  Fazenda,  Percy  Cidin  Amendôla
Speridião, para prestar esclarecimentos referentes à matéria em análise na próxima reunião
ordinária, a ser realizada no dia 12 de abril de 2023.

Salientamos que o Secretário supracitado foi convocado para participar da reunião
ordinária realizada no dia 29 de março de 2023, mas justificou a sua ausência. 

Sendo assim, esta Comissão emitirá uma nova convocação para debater o presente
projeto de lei.

Assis, 30 de março de 2023

TENENTE GENOVA
Vereador - UNIÃO 
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